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Anexo VI – Resumo dos principais objetivos das Estratégias Europeia, Nacionais, Regionais e Sub-Regionais 

Europa 2020: 

Prioridade Objetivo Indicador Meta 

Crescimento 
Inteligente 

1.Reforço da I&D e da Inovação Investimento em I&D % no PIB 2,7 e 3,3% 

2.Mais e Melhor Educação  
 

Taxa de abandono escolar precoce e formação na população entre os 18-24 anos 10% 

Taxa de diplomados entre os 30-34 anos que tenham completado o ensino superior ou 
equivalente 

40% 

Crescimento 
Sustentável 

3.Clima e Energia 

Emissões de GEE, variação face a 2005 +1% 

% de Energias Renováveis no consumo de Energia final 31% 

Eficiência energética, ganho no consumo face a 2005 20% 

Crescimento 
Inclusivo 

4.Aumentar o emprego Taxa de emprego (pop. 20-64 anos) 75% 

5.Combate à pobreza e desigualdades sociais  Pessoas em risco de pobreza/exclusão social (variação face a 2008) -200.000 

Quadro 1 – Estratégia Europa 2020 (Fonte: Acordo de Parceria Portugal 2020) 

 

Portugal 2020: 

Domínio Temático Objetivo Temático 

Competitividade e Internacionalização 

1. Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico e da inovação 

2. Melhoria de acesso às TIC, bem como a sua utilização e a sua qualidade 

3. Reforço da Competitividade das PME 

7. Promoção de transportes sustentáveis e a eliminação dos estrangulamentos nas principais 
infraestruturas de rede  
11. Reforço da capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas e da 
eficiência da administração pública 

Inclusão Social e Emprego 

8. Promoção da Sustentabilidade e da qualidade do emprego e apoio à mobilidade dos 
trabalhadores; 

9. Promoção da Inclusão social e combate à pobreza e discriminação 

Capital Humano 
10. Investimentos na educação, na formação e na formação profissional para aquisição de 
competências e a aprendizagem ao longo da vida 
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Quadro 2 – Portugal 2020 (Fonte: Acordo de Parceria Portugal 2020) 

 

 

Programa de Desenvolvimento Rural 2020: 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 3 – PDR 2020 (Fonte: PDR 2020 – Versão de Maio 2014) 

 

 

 

 

 

 

Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos 

4. Apoio à transição para uma economia de baixo teor de carbono em todos os setores 

5. Promoção da adaptação às alterações climáticas e prevenção e gestão dos riscos 

6. Preservação e proteção do ambiente e promoção da utilização eficiente dos recursos 

Objetivos Estratégicos 

1. Crescimento do valor acrescentado do sector agroflorestal e rentabilidade económica da 
agricultura 

2. Promoção de uma gestão eficiente e proteção dos recursos 

3. Criação de condições para a dinamização económica e social do espaço rural 

OT1. Aumento da capacidade de inovação, de geração e transferência de conhecimento para setor 
agroflorestal 
OT2. Melhoria do nível de capacitação e aconselhamento dos produtores agrícolas e florestais, 
nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos 
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Alentejo 2020:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 4 – POR Alentejo 2020 (Fonte: POR Alentejo 2020) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Domínio Macro Objetivos 

Competitividade e 
Internacionalização 

Incrementar o PIB regional em 15%, através da mobilização dos recursos em dinâmicas de maior qualificação, 
inovação e criatividade, visando a melhoria da competitividade e o reforço da capacidade produtiva e exportadora 
da Região 
Integrar em 2020 o grupo das Regiões classificadas como Innovation follower no âmbito do Innovation Scoreboard 
com base no apoio à exploração socioeconómica de novas ideias. 

Capital Humano 

Aumentar a população, entre os 30 e os 34 anos, com ensino superior ou equiparado, tendo como objetivo atingir 
40% (21,9% em 2012; 22,1% em 2013) 

Reduzir o abandono escolar precoce, tendo como objetivo alcançar uma taxa de 10% em 2020 (20,3% em 2013) 

Inclusão Social e 
Emprego 

Aumentar a percentagem de população adulta (25-64 anos) abrangida por ações de aprendizagem ao longo da 
vida, fixando como objetivo a taxa de 10% em 2020 (8,5% em 2013) 
Atenuar em 10% as assimetrias territoriais (em particular entre as zonas urbanas e rurais), o que equivale a 
reduzir o desvio padrão do PIB por habitante, entre as NUT III do Alentejo, de 3.995€ (em 2012) para 3.595€ (em 
2020.  

Diminuir a taxa de desemprego, passando de 16% em 2012 para 10% em 2020.  

Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso dos 

Recursos 

Reduzir em 10% o consumo de energia elétrica doméstico, não doméstico (comércio e serviços) e público 
(iluminação das vias públicas e iluminação interior dos edifícios do estado). 
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Lezíria Tejo 2020: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 5 – Lezíria 2020 (Fonte: PTI 2014-2020) 

 

Eixo Estratégico Vetor Estratégico Objetivo 

E1. Desenvolvimento 
competitivo da base 
económica regional 

VE1.1 Aprofundamento competitivo das fileiras 
baseadas nos recursos endógenos 

Consolidar as vocações produtivas da Lezíria do Tejo associadas às fileiras 
produtivas do setor primário 

VE 1.2 Diversificação da base produtiva regional 
Disseminação de oportunidades de inclusão de sectores de atividade não 
agrícolas na economia regional – Turismo, Logística, Energias Renováveis, 
Economia social 

VE 1.3 Promoção da inovação, competitividade e 
internacionalização do tecido empresarial 

Criar condições para a Lezíria do Tejo consolidar o seu posicionamento 
competitivo a nível nacional e, partindo daqui, prosseguir uma sólida viragem 
para o exterior – agricultura, silvicultura, indústria alimentar 

E2 Promoção da coesão 
social e da empregabilidade 

VE 2.1. Aprofundamento das condições de fomento da 
coesão social 

Promover um forte e estruturado investimento social 

VE 2.2 Desenvolvimento de condições de 
empregabilidade  

Promover o pleno emprego, a qualidade e a produtividade no trabalho e a coesão 
num mercado de trabalho e a coesão num mercado de trabalho inclusivo  

E3 Requalificação e 
sustentabilidade territorial 

VE 3.1 Promoção da excelência e inovação ambiental Tornar a Lezíria do Tejo numa região de excelência ambiental 

VE 3.2 Desenvolvimento sustentável dos territórios da 
região 

Promover a coesão, a requalificação territorial e a afirmação sustentável das áreas 
urbanas e rurais 

E4 Governação estratégica 
e eficiência na 
Administração Pública 

VE 4.1 Governação Estratégica 
Modelo de Governação eclético, do ponto de vista da abrangência territorial, das 
áreas temáticas de intervenção e dos atores e instituições envolvidos 

 
VE 4.2 Modernização e eficiência da Administração 
pública 

Capacitar as instituições para o cumprimento da sua missão, modernizar a 
administração pública, e promover a gestão territorial integrada e lógicas de 
atuação em rede e de partilha. 
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Anexo VII – Previsões de Dotação Financeira por Ação do DLBC 

 
*1 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 75% do valor limite, a comparticipação está estabelecida no PDR2020; 
*2 O investimento médio foi calculado tendo em conta dos dados do PRODER ação 142 (média de projeto 488.545€, sendo o limite 500.000€, 
aproximadamente). Teve-se em conta que o valor do investimento médio é próximo do limite, considerou-se o investimento médio igual a médio 75% do 
limite, a comparticipação está estabelecida no PDR2020; 

Fundo Medida/Ação 
Despesa Pública 

Indicativa 

Investimento 
médio 

espectável 

Comparticipação 
espectável 

Despesa 
pública por 

projeto 
espectável 

Nº de 
projetos 

espectável 

Postos de 
trabalho 
previstos 

FEADER 

Cadeias curtas e mercados locais;*1 8% 326.240,00 € 150.000,00 € 50% 75.000,00 € 4,3 0 

Promoção de produtos de qualidade locais;*2 10% 407.800,00 € 150.000,00 € 50% 75.000,00 € 5,4 0 

Pequenos Investimentos na Transformação e 
Comercialização;*3 30% 1.223.400,00 € 175.000,00 € 45% 78.750,00 € 15,5 23 

Diversificação da atividade agrícola;*4 35% 1.427.300,00 € 163.000,00 € 45% 73.350,00 € 19,5 16 

Regime simplificado de pequenos investimentos nas 
explorações agrícolas;*5 10% 407.800,00 € 22.045,00 € 40% 8.818,00 € 46,2 0 

Renovação de Aldeias;*6 7% 285.460,00 € 78.780,00 € 50% 39.390,00 € 7,2 0 

Total FEADER 100% 4.078.000,00 € 123.137,50 € 
 

58.384,67 € 98 43 

FSE 

Criação de emprego por conta própria, 
empreendedorismo e criação de empresas *7 

50% 728.682,50 € 75.000,00 € 50% 37.500,00 € 19,4 19 
Inclusão ativa, com vista à promoção da igualdade de 
oportunidades*8 

40% 392.367,50 € 70.000,00 € 75% 52.500,00 € 7,5 0 

Total FSE 100% 1.212.050,00 € 65.000,00 € 
 

42.500,00 € 27 19 

FEDER 

Concessão de apoio ao desenvolvimento de empresas 
e apoio à atividade por conta própria *10 

90% 1.873.755,00 € 80.000,00 € 50% 40.000,00 € 46,8 70 
Conservação, proteção, promoção e desenvolvimento 
do património natural e cultural *11 

10% 208.195,00 € 78.780,00 € 50% 39.390,00 € 5,3 0 

Total FEDER 100% 2.081.950,00 € 79.390,00 € 
 

39.695,00 € 52 70 

Total 100% 7.281.000,00 € 99.327,73 € 

 

50.654,36 € 177 132 
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*3 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 87% do limite, a comparticipação está estabelecida no PDR2020, considerou-se uma criação 
média de 1,5 PT/projeto. 
*4 Considerou-se o valor médio de projeto da ação 311 (Charneca, 2014), a comparticipação está estabelecida no PDR2020, foi considerado o valor médio, 
considerou-se uma criação média de 1 PT/projeto. 
*5 O investimento médio foi calculado tendo em conta os dados do PRODER ação 112 (média de projeto 22.045,3€), a comparticipação está estabelecida no 
PDR2020 
*6 Considerou-se o valor médio de projeto da ação 321 (Charneca 2014), a comparticipação está estabelecido no PDR2020 
*7 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 75%do limite, considerou-se uma comparticipação com referência à ação 312 (Charneca 2014), 
considerou-se uma criação média de 1 PT/projeto. 
*8 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 70% do limite, considerou-se uma comparticipação com referência à ação 322 (Charneca 2014) 
*9 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 50% do limite, considerou-se uma comparticipação com referência à ação 322 (Charneca 2014) 
*10 Sem referência para o valor de investimento considerou-se 80% do limite, considerou-se uma comparticipação com referência à ação 312 (Charneca 
2014), considerou-se uma criação média de 1,5 PT/projeto. 
*11 Considerou-se o valor médio de projeto da ação 321 (Charneca 2014), considerou-se a comparticipação estabelecida no PDR2020 para a Renovação de 
aldeias. 
 

 


